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Carla Teresa Munhoz Pinheiro, Vereadora da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, determina que, nos 

termos da alínea a) do n.º 2 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, seja celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Sandra Isabel Paulino Narciso Pinto, classificada 

em 6.º lugar no procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na 

carreira/categoria de Técnico Superior Contabilidade da SC - Seção de Contabilidade, da 

DFRH  Divisão Financeira e Recursos Humanos. 

O vencimento mensal é de 1 499,15  posição 1 / nível 16, com início a 02 de março de 

2026. 

 

 

 

       No uso dos poderes delegados, 

A Vereadora  

 

        

       Carla Teresa Munhoz Pinheiro  

 

 

DESPACHO N.º 1649 /2026  

Vereadora Carla Munhoz  

 

Data: 27/02/2026  

Assunto:  Afetação  Sandra Isabel Paulino Narciso Pinto 
 


